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 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.º 9/2008
de 14 de Janeiro

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea b), da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º
É ratificada a Convenção Relativa à Luta Contra o Trá-

fico de Seres Humanos do Conselho da Europa, aberta à 
assinatura em Varsóvia em 16 de Maio de 2005 e assinada 
por Portugal na respectiva data de abertura, aprovada pela 
Resolução da Assembleia da República n.º 1/2008, em 4 de 
Outubro de 2007.

Artigo 2.º
Nos termos do n.º 2 do artigo 31.º é formulada a se-

guinte reserva:
«Relativamente às competências previstas nas alí-

neas d) e e) do n.º 1 do artigo 31.º, a República Por-
tuguesa declara que não aplicará as normas de com-
petência aí estabelecidas, em virtude da legislação 
penal portuguesa estabelecer critérios de competência 
mais rigorosos e abrangentes do que os previstos nas 
alíneas supra -referidas.»
Assinado em 2 de Janeiro de 2008.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 7 de Janeiro de 2008.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa. 

 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.º 1/2008
de 14 de Janeiro

Aprova a abertura de um concurso excepcional de recrutamento 
de magistrados para os tribunais administrativos e fiscais e 
procede à terceira alteração à Lei n.º 13/2002, de 19 de Fevereiro, 
que aprova o Estatuto dos Tribunais Administrativos e Fiscais.

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Concurso excepcional de ingresso para os tribunais

administrativos e fiscais

1 — No prazo de 60 dias a contar da data de publicação 
da presente lei, é aberto concurso de ingresso excepcional 
para preenchimento de 30 vagas de magistrados para os 
tribunais administrativos e fiscais, competindo ao director 
do Centro de Estudos Judiciários (CEJ) fazer publicar no 
Diário da República o respectivo aviso.

2 — Do aviso referido no número anterior constam 
obrigatoriamente os seguintes elementos:

a) Requisitos de admissão ao concurso;
b) Métodos de selecção a utilizar;

c) Sistema de classificação final a utilizar;
d) Entidade à qual deve ser apresentado o requerimento 

de candidatura, respectivo endereço, prazo de entrega, 
forma de apresentação, documentos a juntar e outras in-
dicações necessárias para a formalização e instrução da 
candidatura;

e) Indicação de que a não apresentação dos documen-
tos comprovativos dos requisitos exigíveis e indicados 
no aviso, salvo os que neste forem considerados tempo-
rariamente dispensáveis, determina a não admissão ao 
concurso;

f) Formas de publicitação da lista de candidatos admi-
tidos e não admitidos e dos resultados da aplicação dos 
métodos de selecção, bem como das listas de classificação 
final e de graduação.

3 — O concurso é válido por três anos, período no qual 
os magistrados que realizem com aprovação o curso de 
especialização mas que não fiquem classificados em po-
sição de ingressar nos tribunais tributários poderão, após 
deliberação do Conselho Superior dos Tribunais Admi-
nistrativos e Fiscais, de acordo com a classificação final 
do curso, ingressar nestes tribunais quando se verifique a 
desistência, afastamento ou exclusão de algum dos magis-
trados afectos a esta magistratura.

Artigo 2.º
Regras do concurso

O concurso de ingresso obedece às seguintes regras, 
aplicando -se subsidiariamente as disposições constantes 
da lei que regula a estrutura e funcionamento do CEJ e do 
Estatuto dos Tribunais Administrativos e Fiscais:

a) Apenas são admitidos ao concurso juízes e magistra-
dos do Ministério Público;

b) A candidatura é feita mediante requerimento dirigido 
ao director do CEJ no prazo de 15 dias a contar da data da 
publicação do aviso de abertura;

c) O preenchimento dos requisitos de admissão ao con-
curso previstos na alínea a) é verificado por um júri de 
selecção composto por sete elementos, sendo:

i) Um membro designado pelo Conselho Superior dos 
Tribunais Administrativos e Fiscais, que preside ao júri e 
tem voto de qualidade;

ii) Um membro designado pelo Conselho Superior da 
Magistratura;

iii) Um membro designado pelo Conselho Superior do 
Ministério Público;

iv) Um membro designado pelo Centro de Estudos Ju-
diciários;

v) Três professores doutorados em Direito, das áreas do 
Direito Administrativo, Fiscal e Processual, nomeados por 
despacho do Ministro da Justiça;

d) Relativamente aos candidatos admitidos ao concurso, 
o método de selecção a aplicar é o da avaliação curricular;

e) O júri previsto na alínea c) reparte -se em dois para 
a avaliação curricular, mantendo-se, em número ímpar e 
em cada júri, a seguinte composição:

i) Um magistrado, de entre os referidos nas subalíneas i) 
e ii) da alínea c);

ii) Um representante do Centro de Estudos Judiciá-
rios;

iii) Um professor doutorado em Direito;
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f) A avaliação curricular visa tomar em consideração 
os seguintes aspectos:

i) As classificações de serviço até à data do con-
curso — 40 %;

ii) O currículo universitário e pós -universitá-
rio — 20 %;

iii) Trabalhos científicos nas áreas do direito adminis-
trativo ou tributário — 20 %;

iv) Antiguidade — 10 %;

g) Outros factores relevantes que respeitem à preparação 
específica, idoneidade e capacidade do candidato para a 
função — 10 %;

h) A classificação é expressa numa escala valorimétrica 
de 0 a 20 valores, tendo em conta os coeficientes indicados 
no número anterior;

i) A graduação dos candidatos é feita por ordem decres-
cente da respectiva classificação;

j) O Conselho Superior dos Tribunais Administrativos 
e Fiscais não procede à nomeação em regime de efectivi-
dade do magistrado quando, de acordo com os elementos 
colhidos e ouvido o conselho pedagógico do CEJ, concluir 
pela sua falta de adequação para o exercício da função;

l) São publicadas em simultâneo a lista dos candidatos 
excluídos do concurso e a lista de graduação dos candi-
datos admitidos;

m) Ficam habilitados à formação os candidatos admiti-
dos, por ordem de graduação, em número equivalente ao 
número de vagas, acrescido de 10;

n) É admitida reclamação das listas referidas no número 
anterior, no prazo de 10 dias após a publicação, sendo as 
reclamações decididas pelo pleno do júri;

o) A formação compreende um curso de especialização.

Artigo 3.º
Curso de especialização

1 — Os magistrados aprovados frequentam um curso 
de especialização organizado pelo CEJ.

2 — O curso de formação é obrigatório, tem início ime-
diatamente após a publicação da lista de graduação e tem 
a duração máxima de três meses.

3 — Os magistrados frequentam os seguintes módulos 
de especialização:

a) Grupo I:

i) Princípios de Contabilidade Financeira e Fiscal;
ii) Regime jurídico do IRS;
iii) Regime jurídico do IRC;
iv) Regime jurídico do IVA;
v) Regime jurídico do IMT, IMI, imposto do selo e 

outros impostos;
vi) Direito aduaneiro e contencioso aduaneiro;

b) Grupo II:

i) Contratação pública;
ii) Actos administrativos;
iii) Princípios constitucionais de direito fiscal e teoria 

da relação jurídica tributária;
iv) Contencioso administrativo: o regime do Código de 

Processo nos Tribunais Administrativos;
v) Contencioso tributário: o regime processual do Có-

digo de Procedimento e Processo Tributário;

vi) Direito comunitário com implicações no direito ad-
ministrativo e fiscal nacional.

4 — Os módulos jurídicos são leccionados por docentes 
das faculdades de Direito ou por mestres ou doutores em 
Direito, das áreas do Direito Administrativo ou Fiscal, 
nomeados pelo Ministro da Justiça, sob proposta do di-
rector do CEJ.

5 — Os módulos estão sujeitos a avaliação, a qual de-
terminará a classificação final.

6 — A avaliação dos formandos, em cada módulo, re-
sulta da obtenção de nota em exame ou trabalho final, 
avaliado numa escala de 0 a 20 valores.

7 — A classificação final do curso corresponde à média 
aritmética das classificações obtidas em cada módulo, de 
acordo com a seguinte ponderação:

a) O Grupo I vale 40 %;
b) O Grupo II vale 60 %.

8 — As listas de graduação são publicadas 10 dias após 
o fim do curso de especialização.

9 — Durante o curso de especialização os candidatos 
mantêm o seu estatuto remuneratório, os seus direitos, 
deveres e incompatibilidades sendo contabilizado, para 
efeitos de antiguidade, o período de formação, retomando 
os respectivos cargos ou funções sem perda de antiguidade 
em caso de exclusão ou de desistência justificada.

10 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte, o 
tempo de serviço nos tribunais judiciais releva para efeitos 
de antiguidade na magistratura e, bem assim, para efeitos 
remuneratórios.

11 — O tempo de serviço nos tribunais judiciais, en-
quanto juízes ou magistrados do Ministério Público, não 
releva para efeitos de:

a) Antiguidade na jurisdição administrativa e fiscal, em 
que só relevará o exercício de funções como juiz destes 
tribunais;

b) Concurso para os tribunais centrais administrativos 
em que serão sempre exigíveis cinco anos de serviço como 
juiz nos tribunais administrativos de círculo ou nos tribu-
nais tributários e classificação não inferior a Bom com 
distinção relativa a esse serviço.

12 — Os juízes nomeados no âmbito do presente con-
curso ficam sujeitos a um período de permanência mínima 
de três anos nos tribunais da jurisdição em que foram co-
locados, não podendo ser providos em tribunais de outra 
jurisdição antes do decurso do mesmo e sem que sejam 
previamente consultados os respectivos conselhos.

Artigo 4.º
Alteração ao Estatuto dos Tribunais Administrativos e Fiscais

O artigo 58.º da Lei n.º 13/2002, de 19 de Fevereiro, que 
aprova o Estatuto dos Tribunais Administrativos e Fiscais, 
com as alterações introduzidas pelas Leis n.º 4 -A/2003, de 
19 de Fevereiro, e n.º 107 -D/2003, de 31 de Dezembro, 
passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 58.º
[…]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — A progressão na carreira dos juízes da jurisdição 

administrativa e fiscal não depende do tribunal em que 
exercem funções.

5 — Os juízes dos tribunais administrativos e dos 
tribunais tributários ascendem à categoria de juiz de 
círculo após cinco anos de serviço nesses tribunais com 
a classificação de Bom com distinção.»

Artigo 5.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.

Aprovada em 30 de Novembro de 2007.
O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama.
Promulgada em 19 de Dezembro de 2007.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendada em 20 de Dezembro de 2007.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa. 

 Lei n.º 2/2008
de 14 de Janeiro

Regula o ingresso nas magistraturas, a formação de magistrados 
e a natureza, estrutura e funcionamento do Centro de Estudos 
Judiciários e procede à quarta alteração à Lei n.º 13/2002, de 
19 de Fevereiro, que aprova o Estatuto dos Tribunais Admi-
nistrativos e Fiscais.

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

TÍTULO I
Objecto

Artigo 1.º
Objecto

A presente lei define o regime de ingresso nas magis-
traturas, de formação inicial e contínua de magistrados e a 
natureza, estrutura e funcionamento do Centro de Estudos 
Judiciários, abreviadamente designado por CEJ.

TITULO II
Ingresso e actividades de formação

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 2.º
Formação profissional de magistrados

A formação profissional de magistrados para os tribu-
nais judiciais e para os tribunais administrativos e fiscais 

abrange as actividades de formação inicial e de formação 
contínua, nos termos regulados nos capítulos seguintes.

Artigo 3.º
Cooperação em actividades de formação

1 — As actividades de formação podem abranger tam-
bém outros magistrados, candidatos à magistratura e pro-
fissionais que intervenham no âmbito da administração da 
justiça, nacionais e estrangeiros, nos termos dos acordos de 
cooperação celebrados entre o CEJ e outras entidades, em 
especial no âmbito da União Europeia e da Comunidade 
dos Países de Língua Oficial Portuguesa.

2 — Os magistrados e os candidatos a magistrados es-
trangeiros têm o direito de participar nas actividades de 
formação em termos análogos aos estabelecidos para os 
auditores de justiça e nas condições fixadas no regula-
mento interno do CEJ, excepto quanto ao direito a bolsa 
de formação prevista no n.º 5 do artigo 31.º

Artigo 4.º
Plano e relatório anual de actividades

1 — O ano de actividades do CEJ tem início em 1 de 
Setembro e termina em 31 de Julho.

2 — As actividades de formação constam do plano anual 
de actividades que deve ser aprovado até ao dia 31 de Julho 
imediatamente anterior ao início do ano subsequente.

3 — O relatório anual de actividades é submetido à 
apreciação do Ministro da Justiça até 31 de Dezembro, 
após apreciação pelo conselho geral.

CAPÍTULO II

Procedimento de ingresso na formação inicial

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 5.º
Requisitos de ingresso

São requisitos gerais de ingresso na formação inicial de 
magistrados e de admissão ao concurso:

a) Ser cidadão português ou cidadão dos Estados de 
língua portuguesa com residência permanente em Portugal 
a quem seja reconhecido, nos termos da lei e em condições 
de reciprocidade, o direito ao exercício das funções de 
magistrado;

b) Ser titular do grau de licenciado em Direito ou equi-
valente legal;

c) Ser titular do grau de mestre ou doutor ou equivalente 
legal, ou possuir experiência profissional na área forense 
ou em outras áreas conexas, relevante para o exercício das 
funções de magistrado, e de duração efectiva não inferior 
a cinco anos; e

d) Reunir os demais requisitos gerais de provimento 
em funções públicas.

Artigo 6.º
Concurso

1 — O ingresso na formação inicial de magistrados 
efectua -se através de concurso público.




